
PREFEITURADO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N",3 I .I3 I . DE 29 DE MARCO DE 2022

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO; PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI,

ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÄO CONFERIDAS PELA LEI N'9697, DE 13 DE

DEZEMBRO DEzozt,ART. 4o, $ $ 1" E 2".

CoNSIDERANDo NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDÍTO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO, PARA COBERTURA DE DESPESAS COM PLACAS DE SINALIZAÇÃO

vrÁRrA, REQUTSTÇÖES 77s.798 E 7?5.800.

REF. SOLTCITAÇ^O 493 - UNTDADE DE GESTAO DE MOBILIÞADE E TR.ANSPORTE

DECRETAT

ART. 1' - FrCA ABERTO NO ORçAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL

SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 194.839,10 (CENTO E NOVENTA E QUATRO MIL OITOCENTOS E

TRINTA E NOVE REAIS E DEZ CENTAVOS) NA(S) DOTAÇ.AO(ÕES):

l 2.0 1. I s.45 1 .0 1 87 .27 47 SINALIZACÄ.O E SEGURANCA NO TRÂNSITO
3.3.90,30.00 MATERIAL DE CONSUMO

5403 FI.JNDO MTJNICIPALDETRANSITO - MULTAS

R$ I 94.839, r 0

TOTAL,,.,R$ r 94.839,10

ART. 2" . A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. I'FAR-SE-Á COM O(S)

SEGUINTE(S) RECURSO(S):

I - AI\ULAçÃO peRCr,ç DA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(OES) UO ORÇAMENTO

VIGENTE:

I 2.0 1. l 5.45 1.01 81.27 4'l
3.3.90.39.00

5403

l 94.839.1 0

TOTAL....R$ I 94.839, l 0

ART. 3" - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇAO.

SINALIZACÃO E SEGURANCA NO TRÂNSITO
OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS . PESSOA JURÍDICA

FUNDO MUNICIPAL DE TRANSITO - MULTAS

RS
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ffi
LUIZ

GESTOR

PUBLICADO E REGISTRADO NA IINIDADE
MUNTCTPTO DE JLJNDIAI, AO(S) VINTE E NOVE

E DOIS.

Do MUNICÍpto nu ¡uNu¡f

3ý2022

MUNICIPAL

PARIMOSCHI

DE GOVERNO E FINANÇAS

cus[ÄO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

oo Ir¡Ês DE MARÇo Do ANo DE DoIS MIL E vINTE

GUSTAVO L, C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DAI-]NIDADE DA CASA CIVIL

¡osÉ
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